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À Equipe de Planejamento da Contratação
 
 
Prezados,
 
Considerando o processo nº 23111.17509/2025-83 que trata da contratação de serviço de limpeza, asseio e conservação, em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários para a
execução dos serviços nas dependências da Universidade Federal do Piauí, Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, assim
como outros imóveis que venham a ser ocupadas pela IES na região de Picos-PI e com o intuito de sanar dúvidas para a
confecção das minutas de Edital e seus anexos, solicitamos análise e confirmação/informação dos seguintes pontos elencados
abaixo:
 
Sugestões de ajustes no ETP:
 
1. Compatibilização de horários:
Compatibilizar os horários de execução dos serviços indicados no item 9.5 do ETP com a redação constante do item 5.3 do Termo
de Referência, nos seguintes termos:
- Segunda a sexta-feira: das 6h às 21h;
- Sábado: das 6h às 15h.
 
2. Justificativa do Cálculo de Dimensionamento de Mão de Obra (APÊNDICE I):
a) Dias úteis trabalhados no mês:
Na memória de cálculo de estimativa das quantidades a serem contratadas, foram informados que serão 24 dias úteis
trabalhados no mês. Questiona-se se essa informação está correta, visto que, conforme exemplificação abaixo:
- Execução dos serviços de segunda a sexta => seriam 22 dias úteis
- Execução dos serviços de segunda a sábado => seriam 26 dias úteis
 
3. Jornada de trabalho e escala:
No item 9.5.2 do ETP, consta que a jornada de trabalho das equipes será definida “nos sete dias da semana”, totalizando 44
horas semanais. Considerando que a carga horária semanal prevista é de 44 horas, solicita-se revisar ou esclarecer o trecho, de
modo a adequar a redação quanto à distribuição da jornada e ao regime de escala (por exemplo, se haverá revezamento de
equipes ou compensação de dias), evitando interpretação de que o mesmo colaborador deva trabalhar em todos os sete dias da
semana.
 
4. Convenção Coletiva de Trabalho:
No item 11 do ETP, onde se menciona a Convenção Coletiva de Trabalho, substituir a referência à PI000053/2025, que possui
abrangência territorial apenas em Teresina/PI, pela PI000119/2025, que contempla os municípios do interior do Estado.
 
5. Justificativa para o parcelamento da solução:
Quanto ao subitem 12.1 do ETP, que trata da justificativa para o parcelamento (ou não) da solução, solicita-se complementar o
texto com a informação de que a licitação se dará em grupos, inserindo a respectiva justificativa.
 
6. Previsão no PCA:
No item 14 do ETP, incluir a informação de que a demanda está prevista no Plano Anual de Contratações (PCA) 2025.
 
7. Áreas externas:
a)  Periodicidade de limpeza. Considerando o risco de superdimensionamento do número de serventes, questiona-se se a
periodicidade da limpeza das áreas externas foi devidamente considerada no cálculo, especificando-se o intervalo de dias
previsto para a execução do serviço. Exemplo: a limpeza acontecerá de 2 em 2 dias; a limpeza acontecerá 1 vez a cada 3 dias, etc.
 
b) Arredondamento para cima, nos cálculos:
Em contratos de natureza semelhante, é comum que resultados inferiores a 0,5 sejam arredondados para baixo, a fim de evitar
superdimensionamento. Apenas nos casos em que os resultados são iguais ou superiores a 0,5, arredonda-se para cima. Diante



disso, questiona-se se será mantida a metodologia de arredondamento para cima, adotada nos cálculos apresentados, em todas
as situações.
 
8. Laudo de insalubridade:
Solicita-se informar se a UFPI possui laudo técnico referente aos trabalhadores lotados nas áreas de laboratório que comprove a
existência (ou não) de risco de insalubridade, a fim de subsidiar a correta composição dos custos da contratação.
 
9. Áreas verdes:
No documento que apresenta a relação de áreas do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros – UFPI/Picos, verifica-se que as
“Áreas Verdes” não foram detalhadas quanto à produtividade e à quantidade total de funcionários destinados à execução do
serviço. Já no Apêndice I, que trata das memórias de cálculo, o registro das “áreas verdes” foi excluído da tabela.  Solicita-se
  complementar essas informações para possibilitar a adequada estimativa de custos e de dimensionamento da equipe
ou informar se as áreas verdes não serão consideradas no cálculo.
 
10. Materiais e ferramentas (Tabela 2 - APÊNDICE III):
Em relação à Tabela 2, que trata dos materiais e ferramentas utilizados pelos serventes de limpeza interna, solicita-se esclarecer
se os quantitativos apresentados correspondem a fornecimento mensal, conforme consta na pesquisa de preço, que foi
aprovada pela equipe de planejamento ou se representam quantidades totais anuais, como informado no APÊNDICE III, que foi
inserido no processo via SIPAC.
 
O esclarecimento é necessário para evitar inconsistências na formação de custos.
 
 
Estamos à disposição para demais esclarecimentos.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Vanessa Maia de Oliveira
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

Giorgi Fonsêca <giorgifonseca@ufpi.edu.br> 23 de outubro de 2025 às 11:08
Para: cpl@ufpi.edu.br

Giorgi Barbosa Fonseca
Coordenador Administrativo Financeiro

CSHNB- Picos-PI
Siape: 1669527

Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br> 12 de novembro de 2025 às 11:33
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Giorgi Fonsêca <giorgifonseca@ufpi.edu.br>, ana.gabriela@ufpi.edu.br, Tarcisio Gomes Lacerda
<lacerdaufpi@gmail.com>, eder@ufpi.edu.br

Resposta aos questionamentos – Processo nº 23111.17509/2025-83

Em atenção ao ofício que solicita análise e esclarecimentos sobre o Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente ao
processo em epígrafe, apresentamos, a seguir, as devidas respostas e ajustes sugeridos:

1. Compatibilização de horários (item 9.5 do ETP e item 5.3 do TR) OK
Foi realizada a compatibilização dos horários conforme sugerido, de modo a padronizar a redação:
Segunda a sexta-feira: das 6h às 21h; sábado: das 6h às 15h.
O ETP e o TR serão ajustados para refletir essa uniformização.

2. Dias úteis trabalhados no mês (Apêndice I – Cálculo de Dimensionamento)  OK
A informação de 24 dias úteis foi utilizada como média mensal, considerando a ocorrência de feriados e variações
de calendário ao longo do ano.
Todavia, reconhece-se que, considerando a execução dos serviços de segunda a sábado, a referência técnica
adequada é de 26 dias úteis/mês, razão pela qual o ETP foi atualizado com essa correção para assegurar maior
precisão no dimensionamento.



3. Jornada de trabalho e escala (item 9.5.2)  OK
A redação foi revista para maior clareza.
A execução ocorrerá de segunda a sábado, em regime de 44 horas semanais, com escala de revezamento, de
modo que nenhum colaborador atuará nos sete dias da semana.
A menção a “sete dias da semana” tinha como objetivo apenas indicar que os serviços podem ocorrer em
qualquer dia, conforme necessidade institucional.

4. Convenção Coletiva de Trabalho (item 11)  OK
Foi efetuada a substituição da referência da Convenção Coletiva PI000053/2025 pela PI000119/2025, que abrange
o interior do Estado do Piauí, conforme apontado.

5. Justificativa para o parcelamento da solução (item 12.1)  OK
O texto foi complementado para explicitar que a licitação ocorrerá em grupos, conforme critérios de localização e
natureza dos serviços, buscando garantir maior competitividade, eficiência administrativa e economicidade.
Assim, a justificativa menciona que o parcelamento foi avaliado como tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, evitando concentração excessiva de serviços em um único fornecedor.

6. Previsão no PCA (item 14)   OK
Foi incluída a informação de que a demanda consta no Plano Anual de Contratações (PCA) 2025, sob a
coordenação do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros.

7. Áreas externas   OK
a) Periodicidade de limpeza:
A limpeza das áreas externas foi dimensionada considerando frequência de execução a cada dois dias úteis, ou
conforme demanda específica do Campus, evitando superdimensionamento. Essa periodicidade foi explicitada no
ETP.

b) Arredondamento nos cálculos:
De fato, a metodologia de arredondamento adotada foi para cima apenas nos casos iguais ou superiores a 0,5,
conforme a prática usual em contratações dessa natureza. O ETP foi ajustado para registrar expressamente esse
critério.

8. Laudo de insalubridade   OK

Considerando que a UFPI não dispõe, atualmente, de estrutura para elaboração dos laudos de insalubridade dos
laboratórios, estes deverão ser apresentados pela contratada, após a assinatura do contrato.

9. Áreas verdes    OK
Foi retirada a descrição das áreas verdes do Campus, com a respectiva produtividade e número de funcionários
estimado para a execução dos serviços.
No Apêndice I, as informações foram atualizadas, visto que as áreas verdes não devem compor a estimativa global
de mão de obra e insumos.

10. Materiais e ferramentas (Tabela 2 – Apêndice III)  OK
Os quantitativos apresentados na Tabela 2 foram alterados e correspondem a fornecimento anual, conforme os
dados de pesquisa de preços realizada pela equipe de planejamento.
Foi feita a adequação no Apêndice III para eliminar qualquer ambiguidade e deixar claro que os valores
apresentados referem-se à quantidade anual por posto de trabalho.

Com as adequações e esclarecimentos acima, o ETP e seus anexos foram atualizados, garantindo a coerência das
informações e a conformidade com as orientações da equipe de planejamento.

Segue em anexo o ETP e TR com as devidas alterações.

Atenciosamente,

Jôde Vecturine Vieira de Araújo Castro
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros – UFPI
Administrador, SIAPE:3138417



2 anexos

Apêndices do ETP alterado ok.pdf
835K

ETP_154048-000054-2025 (5).pdf
193K

Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br> 12 de novembro de 2025 às 11:44
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Giorgi Fonsêca <giorgifonseca@ufpi.edu.br>, ana.gabriela@ufpi.edu.br, Tarcisio Gomes Lacerda
<lacerdaufpi@gmail.com>, eder@ufpi.edu.br

Com as adequações e esclarecimentos acima, o ETP e seus anexos foram atualizados, garantindo a coerência das
informações e a conformidade com as orientações da equipe de planejamento.

Segue em anexo o ETP e TR com as devidas alterações.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Atenciosamente,

Jôde Vecturine Vieira de Araújo Castro
Administrador - UFPI - CAF / CSHNB - 3138417
Mestre em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para Inovação - PROFNIT - UFPI
Especialista MBA em Gestão Estratégica de Mercado - IFPI
Especialista em Docência do Ensino Superior e Educação de Jovens e Adultos - CESDA
Especialista em Gestão Pública e Recursos Humanos - CESDA
Especialista MBA Executivo em Gestão Estratégica de Inovação Tecnológica e Propriedade Intelectual - UNIBF
Universidade Federal do Piauí - UFPI
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros - CSHNB, Rua Cícero Duarte, n. 905, Bairro do Junco, em Picos (PI). 
CEP: 64.607-670 / Fone: (86) 98864-4209
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/3281234244392674

2 anexos

ETP_154048-000054-2025 (5).pdf
193K

modelo-de-termo-de-referencia-servicos-e-obras-lei-no-14-133-abr-25 (2) - ultima alteração.docx
281K

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 12 de novembro de 2025 às 14:53
Para: Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br>

Prezado(a) Senhor(a), 

Recebido!

Atenciosamente,

Vanessa Maia de Oliveira
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a787cdc3ac018a&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mhw3lghr1&safe=1&zw
https://www.google.com/maps/search/Rua+C%C3%ADcero+Duarte,+n.+905?entry=gmail&source=g
http://lattes.cnpq.br/3281234244392674
http://lattes.cnpq.br/3281234244392674
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a788751117a1e9&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mhw41wyu0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a788751117a1e9&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mhw41wyu0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a788751117a1e9&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mhw42b4f1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a788751117a1e9&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mhw42b4f1&safe=1&zw
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À Equipe de Planejamento da Contratação
 
 
Prezados,
 
Considerando o processo nº 23111.17509/2025-83 que trata da contratação de serviço de limpeza, asseio e conservação, em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários para a
execução dos serviços nas dependências da Universidade Federal do Piauí, Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, assim
como outros imóveis que venham a ser ocupadas pela IES na região de Picos-PI e com o intuito de sanar dúvidas, complementar
a minuta do Termo de Referência e possibilitar a correta composição dos custos da contratação, solicitamos análise e
manifestação quanto aos pontos a seguir elencados.
 
Com o objetivo de facilitar a compreensão e análise dos pontos destacados, seguem em anexo o Termo de Referência
encaminhado pela área demandante e a planilha da pesquisa de preços utilizada, de modo a permitir a comparação das
informações descritas a seguir.  

1. Cargo de Operador de Roçadeira:
 
Solicita-se que a equipe de planejamento encaminhe as tabelas contendo os itens e respectivas quantidades de uniformes,
equipamentos, ferramentas e materiais específicos para o cargo de Operador de Roçadeira, tendo em vista que o TR atual não
apresenta tais especificações.
 
No último TR encaminhado pelo requisitante, na Tabela 6 – Uniformes (Externa e Operador de Roçadeira), consta o item
“Camiseta 100% algodão, manga longa e gola careca, com proteção UV”, o qual não foi abrangido pela pesquisa de preços.
Ressalta-se que, em caso de inclusão de novos itens, é necessária a realização de pesquisa de preços complementar.
 
Dessa forma, solicita-se:
- O envio das tabelas de insumos específicas para o Operador de Roçadeira;
- A confirmação sobre eventual inclusão de novos itens;
- A atualização do ETP no Compras.gov e do TR, para contemplar o cargo de Operador de Roçadeira, com previsão do
quantitativo de postos e respectivos insumos.
 
2. Divergência na Tabela 1 – Materiais de Limpeza (Serventes de Limpeza Interna):
 
Identificou-se divergência na descrição do item 13, quanto à unidade de medida. O TR elaborado pela área demandante indica
embalagem de 360 ml/196 g, enquanto a pesquisa de preços considerou 300 ml/196 g. Solicita-se, portanto, a revisão e
padronização da informação.
 
3. Ajuste na Tabela 2 – Materiais e Ferramentas (Serventes de Limpeza Externa):
 
Quanto ao item 3 – Corrente zebrada, a unidade de medida e o quantitativo foram ajustados durante a pesquisa de preços,
conforme a observação registrada no mapa de preços:
 
“O Item 3: Corrente zebrada, Tabela 2: Materiais e Ferramentas de Servente de Limpeza Externa, teve seu valor cotado de
maneira adaptada por unidade de medida METRO. Quantitativo no Termo de Referência:  5 metros x 5 unidades = 25 metros.
Pesquisa de Preços: 1 metro x 25 unidades = 25 metros.”
 
Dessa forma, recomenda-se revisar a descrição do item no TR, de modo a garantir a consistência das informações.
 
4. Tabela de EPI’s (Estimativa de Entrega Mensal):

Solicita-se esclarecimento quanto à destinação das luvas (itens 2, 3 e 4), especificando para quais cargos serão fornecidas.



Adicionalmente, no que se refere ao item 5, considerando que a CCT vigente prevê adicional de insalubridade apenas para os
serventes de banheiros, questiona-se se outros cargos, como os serventes de laboratório, também farão jus ao referido
adicional.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Vanessa Maia de Oliveira
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

2 anexos

TR_Servico_de_Limpeza_CSHNB_atualizado_assinado.pdf
1363K

Insumos PICOS.xlsx
30K

Giorgi Fonsêca <giorgifonseca@ufpi.edu.br> 29 de outubro de 2025 às 15:36
Para: cpl@ufpi.edu.br

Giorgi Barbosa Fonseca
Coordenador Administrativo Financeiro

CSHNB- Picos-PI
Siape: 1669527

Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br> 12 de novembro de 2025 às 11:35
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Giorgi Fonsêca <giorgifonseca@ufpi.edu.br>, ana.gabriela@ufpi.edu.br, Tarcisio Gomes Lacerda
<lacerdaufpi@gmail.com>, eder@ufpi.edu.br

Prezados, bom dia!

Em atenção ao e-mail referente ao processo nº 23111.17509/2025-83, que trata da contratação de serviço
de limpeza, asseio e conservação, informamos o seguinte:

1. Cargo de Operador de Roçadeira:
(✔️ Foi retirado do processo todas as informaçõ es referentes ao cargo de Operador de Roçadeira no ETP e
no TR.)
As tabelas de uniformes, equipamentos, ferramentas e materiais específicos para o cargo de Operador de
Roçadeira foram elaboradas e incluídas no Termo de Referência, contemplando todos os insumos
necessá rios à  execução das atividades. Foi verificada também a pesquisa de preços, de modo que eventuais
itens não contemplados anteriormente foram ajustados e incluídos na planilha, conforme as orientaçõ es
repassadas. O ETP e o TR atualizados foram inseridos no Compras.gov, contemplando o cargo de Operador
de Roçadeira, com a devida previsão de quantitativo de postos e respectivos insumos.

2. Tabela 1 – Materiais de Limpeza (Serventes de Limpeza Interna):
(✔️ Foi alterada a unidade de medida conforme a pesquisa de preços no ETP e no TR.)
A divergência identificada quanto à  unidade de medida do item 13 foi corrigida e padronizada em
conformidade com a pesquisa de preços, assegurando a consistência entre o ETP, o TR e o mapa de preços.

3. Tabela 2 – Materiais e Ferramentas (Serventes de Limpeza Externa):
(✔️ Foi alterada a unidade de medida conforme a pesquisa de preços no ETP e no TR.)
O item “Corrente zebrada” teve a descrição e unidade de medida ajustadas conforme o quantitativo efetivo e
a unidade utilizada na pesquisa de preços, garantindo a padronização das informaçõ es entre os documentos.

4. Tabela de EPIs (Estimativa de Entrega Mensal):

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a3141c87f8a7bc&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mhcbyw8t0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a3141c87f8a7bc&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mhcbyw8t0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a3141c87f8a7bc&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mhcbz68z1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a3141c87f8a7bc&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mhcbz68z1&safe=1&zw


(✔️ Foi alterada a unidade de medida conforme a pesquisa de preços no ETP e no TR.)
As luvas (itens 2, 3 e 4) serão destinadas de acordo com a natureza das atividades de cada função, estando
especificada a distribuição por cargo no Termo de Referência atualizado. Quanto à  concessão de adicional de
insalubridade, considerando que a UFPI não dispõ e, atualmente, de estrutura para elaboração dos laudos
técnicos, foi incluída no ETP a seguinte justificativa:

“Esclarece-se que a UFPI não tem como rotina administrativa a elaboração de laudo pericial de
insalubridade/periculosidade (...). Dessa forma, caso o ambiente seja caracterizado como insalubre, caberá  à
contratada fornecer os respectivos laudos.”

Tal inclusão visa deixar claro que a responsabilidade pela apresentação dos laudos caberá  à  empresa
contratada, conforme previsto nas normas vigentes e orientaçõ es internas da PRAD.

Seguem em anexo o ETP e TR com as devidas alteraçõ es.

Atenciosamente,

Jô de Vecturine Vieira de Araú jo Castro
Administrador
Universidade Federal do Piauí – Campus Senador Helvídio Nunes de Barros

2 anexos

ETP_154048-000054-2025 (5).pdf
193K

modelo-de-termo-de-referencia-servicos-e-obras-lei-no-14-133-abr-25 (2) - ultima alteração.docx
281K

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 12 de novembro de 2025 às 14:45
Para: Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br>

Prezado(a) Senhor(a),

Acuso recebimento!

Atenciosamente, 

Vanessa Maia de Oliveira
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br> 14 de novembro de 2025 às 09:43
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>

Prezada Vanessa, bom dia!

Segue retificação ao e-mail anterior referente ao processo nº 23111.17509/2025-83, que trata da contratação

de serviço de limpeza, asseio e conservação, informamos o seguinte:

1. Cargo de Operador de Roçadeira:

Todas as informações referentes ao posto de serviço de Operador de Roçadeira foram

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a787e866b0a743&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mhw2zlka0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a787e866b0a743&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mhw2zlka0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a787e866b0a743&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mhw2zzof1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=19a787e866b0a743&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mhw2zzof1&safe=1&zw


retiradas do processo, tanto no ETP quanto no TR.

As tabelas de uniformes, equipamentos, ferramentas e materiais específicos anteriormente previstas

para o cargo foram excluídas, assim como qualquer previsão de quantitativo de postos, insumos ou

especificações relacionadas a essa função. As versões atualizadas do ETP e do TR, já sem qualquer

referência ao Operador de Roçadeira, foram inseridas no Compras.gov.

2. Tabela 1 – Materiais de Limpeza (Serventes de Limpeza Interna):

A divergência identificada quanto à unidade de medida do item 13 foi corrigida e padronizada em

conformidade com a pesquisa de preços, assegurando a consistência entre o ETP, o TR e o mapa de

preços.

3. Tabela 2 – Materiais e Ferramentas (Serventes de Limpeza Externa):

O item “Corrente zebrada” teve a descrição e unidade de medida ajustadas conforme o quantitativo

efetivo e a unidade utilizada na pesquisa de preços, garantindo a padronização das informações entre

os documentos.

4. Tabela de EPIs (Estimativa de Entrega Mensal):

As luvas (itens 2, 3 e 4) serão destinadas de acordo com a natureza das atividades de cada função,

estando especificada a distribuição por cargo no Termo de Referência atualizado. Quanto à concessão

de adicional de insalubridade, considerando que a UFPI não dispõe, atualmente, de estrutura para

elaboração dos laudos técnicos, foi incluída no ETP a seguinte justificativa:

“Esclarece-se que a UFPI não tem como rotina administrativa a elaboração de laudo pericial de

insalubridade/periculosidade (...). Dessa forma, caso o ambiente seja caracterizado como insalubre, caberá à

contratada fornecer os respectivos laudos.”

Tal inclusão visa deixar claro que a responsabilidade pela apresentação dos laudos caberá à empresa

contratada, conforme previsto nas normas vigentes e orientações internas da PRAD.

Atenciosamente,

Jôde Vecturine Vieira de Araújo Castro

Administrador

Universidade Federal do Piauí – Campus Senador Helvídio Nunes de Barros
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Atenciosamente,

Jôde Vecturine Vieira de Araújo Castro
Administrador - UFPI - CAF / CSHNB - 3138417
Mestre em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para Inovação - PROFNIT - UFPI
Especialista MBA em Gestão Estratégica de Mercado - IFPI
Especialista em Docência do Ensino Superior e Educação de Jovens e Adultos - CESDA
Especialista em Gestão Pública e Recursos Humanos - CESDA
Especialista MBA Executivo em Gestão Estratégica de Inovação Tecnológica e Propriedade Intelectual - UNIBF



Universidade Federal do Piauí - UFPI
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros - CSHNB, Rua Cícero Duarte, n. 905, Bairro do Junco, em Picos (PI). 
CEP: 64.607-670 / Fone: (86) 98864-4209
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/3281234244392674

https://www.google.com/maps/search/Rua+C%C3%ADcero+Duarte,+n.+905?entry=gmail&source=g
http://lattes.cnpq.br/3281234244392674
http://lattes.cnpq.br/3281234244392674


cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

Registro de reunião - Processo de Limpeza PICOS - nº 23111.17509/2025-83
6 mensagens

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 12 de novembro de 2025 às 10:35
Para: Giorgi Fonsêca <giorgifonseca@ufpi.edu.br>, Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br>,
ana.gabriela@ufpi.edu.br, Tarcisio Gomes Lacerda <lacerdaufpi@gmail.com>, eder@ufpi.edu.br

À Equipe de Planejamento da Contratação
 
Prezados(as),
 
Em atenção à reunião realizada via Google Meet, às 9h do dia 10/11/2025, referente ao processo nº
23111.17509/2025-83, que trata da contratação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação, em regime
de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à
execução dos serviços nas dependências da Universidade Federal do Piauí – Campus Senador Helvídio Nunes de
Barros, bem como em outros imóveis que venham a ser ocupados pela IES na região de Picos/PI, encaminha-se o
presente e-mail com o objetivo de registrar e confirmar os principais pontos abordados durante a reunião, a fim de
assegurar o alinhamento entre as áreas envolvidas.
 
Os principais encaminhamentos definidos foram os seguintes:
 

Realização de pesquisa de preços complementar, referente à inclusão de novo insumo na planilha de custos,
com o objetivo de atender adequadamente às condições de trabalho dos serventes de limpeza externa. O item
a ser incluído é: Camiseta 100% algodão, manga longa e gola careca, com proteção UV;
Alteração nas quantidades de determinados itens constantes nas tabelas de insumos, em decorrência da
revisão da estimativa de entrega, que passará de mensal para anual, conforme consenso entre as áreas
envolvidas.

 
Solicita-se que, caso haja necessidade de ajustes ou complementações, as informações sejam encaminhadas para
que se possa proceder com as devidas atualizações.
 
Agradecemos a atenção e a colaboração, e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
 
Atenciosamente,

Vanessa Maia de Oliveira
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

Giorgi Fonsêca <giorgifonseca@ufpi.edu.br> 12 de novembro de 2025 às 10:36
Para: cpl@ufpi.edu.br

Giorgi Barbosa Fonseca
Coordenador Administrativo Financeiro

CSHNB- Picos-PI
Siape: 1669527

Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br> 12 de novembro de 2025 às 11:42
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Giorgi Fonsêca <giorgifonseca@ufpi.edu.br>, ana.gabriela@ufpi.edu.br, Tarcisio Gomes Lacerda
<lacerdaufpi@gmail.com>, eder@ufpi.edu.br

Prezada Vanessa Maia, bom dia!

Em atenção ao e-mail referente ao processo nº 23111.17509/2025-83 e conforme os encaminhamentos definidos
durante a reunião realizada via Google Meet no dia 10/11/2025, às 9h, informo que foram realizadas as alterações no
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de Referência (TR), de acordo com as orientações discutidas na
ocasião.



As quantidades dos itens das tabelas de insumos foram ajustadas em razão da revisão da estimativa de entrega, que
passou de mensal para anual, conforme consenso entre as áreas envolvidas. O novo item “Camiseta 100%
algodão, manga longa e gola careca, com proteção UV” também foi incluído nas tabelas correspondentes,
conforme deliberado em reunião.

Ressalta-se que a pesquisa de preços complementar referente ao novo insumo ficará a cargo da Divisão de
Compras da CCL, conforme acordado entre as áreas.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
Jôde Vecturine Vieira de Araújo Castro
Administrador
Universidade Federal do Piauí – Campus Senador Helvídio Nunes de Barros
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Atenciosamente,

Jôde Vecturine Vieira de Araújo Castro
Administrador - UFPI - CAF / CSHNB - 3138417
Mestre em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para Inovação - PROFNIT - UFPI
Especialista MBA em Gestão Estratégica de Mercado - IFPI
Especialista em Docência do Ensino Superior e Educação de Jovens e Adultos - CESDA
Especialista em Gestão Pública e Recursos Humanos - CESDA
Especialista MBA Executivo em Gestão Estratégica de Inovação Tecnológica e Propriedade Intelectual - UNIBF
Universidade Federal do Piauí - UFPI
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros - CSHNB, Rua Cícero Duarte, n. 905, Bairro do Junco, em Picos (PI). 
CEP: 64.607-670 / Fone: (86) 98864-4209
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/3281234244392674

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 12 de novembro de 2025 às 14:47
Para: Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br>

Prezado Senhor,

Obrigada pelo retorno!

Atenciosamente,

Vanessa Maia de Oliveira
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

[Texto das mensagens anteriores oculto]

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 12 de novembro de 2025 às 16:13
Para: Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br>

Prezado,

Em atendimento à solicitação de pesquisa de preços referente ao item “Camiseta 100% algodão, manga longa e
gola careca, com proteção UV”, informa-se que, após as consultas realizadas pela Divisão de Compras, verificou-
se que o tecido com proteção UV disponível no mercado é composto majoritariamente por poliéster, e não por
algodão, conforme especificado inicialmente.

Dessa forma, a pesquisa de preços será realizada considerando essa composição, de modo a refletir as
características do material efetivamente disponível no mercado.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

https://www.google.com/maps/search/Rua+C%C3%ADcero+Duarte,+n.+905?entry=gmail&source=g
http://lattes.cnpq.br/3281234244392674
http://lattes.cnpq.br/3281234244392674


Vanessa Maia de Oliveira
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jôde Vecturine <jodevecturine@ufpi.edu.br> 14 de novembro de 2025 às 09:29
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>

Prezada Vanessa Maia, bom dia!

Ciente e obrigado.

[Texto das mensagens anteriores oculto]


